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Estado de Mato Grosso 

Mun icipal  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 04/2026 

Ernqita: Ait&iza o poder executivo municipal a 
celebrar com a associação dos acadêmicos de Terra Nova 
do Norte - AATNN, convenio para repasse de recurso 
financeiro, e d5 outras providências". 

	

Autor: 1 	e r 1 '.ecutivo 
Relatora -.1 haLnara Alves Reis 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de 1 ,c1 n 04 12k`)26. de autoria do Poder Executivo Municipal, 
que "Autoriza o poder executi\o municipal a celebrar com a associação dos acadêmicos 
de Terra Nova do Norte - \Xl N. cou\LmI() para i'epac dc recurso financeiro, e dá 
outras providências". 

proponente em sua Iusll!icati\Lt ao pmieto c>Spoe que a Educação é direito do 
cidadão, considerando que o \iuiiicípio nau dispõe de instituiçiu de ensino superior 
com considerável ofcm'ta de ewsus. impõe-se au poder público prestar utxilio financeiro 
com o transporte dos ihinos d Lid idL. 1* o tampus uni \ 1 sit u o localizado no 
município de Colider/j\ I 1. 

	

A proposição chega. c'itao a esta 	nissío dc 1 inanças e Orçamento, para 
exame, nos termos do art. 67, do RI. 

II- VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Orçamento se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

Nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão 

de Finanças e Orçamento examinar e emitir parecer sobre proposições que impliquem 

impacto financeiro para o erário, criem ou modifiquem despesas, ou envolvam 

operações que possam afetar o equilíbrio fiscal do Município. 
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A proposição encontra respaldo na legislação financeira vigente, desde 
que os recursos a serem repassados estejam devidamente previstos na Lei Orçamentária 
Anual (LOA) ou autorizados por meio de crédito adicional regularmente aprovado. 

Verifica-se que o Projeto de Lei condiciona a execução das despesas à existência 
de dotação orçamentária própria, respeitando os preceitos da Lei Federal n° 4.320/1964 
e da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Não se observa criação de despesa sem a correspondente previsão orçamentária, 
tampouco afronta aos limites legais de gasius blicos, desde que atendidas as 
exigências formais no momento da execução do convênio. 

O repasse de recursos à entidade rc )rcscnl ativa dos acadêmicos visa fomentar o 
acesso e a permanência no ensino superior, o uc se coaduna com o interesse público e 
com as políticas de incentivo à educaçici. 

A celebração de com nio comentidade •s.ern.fins lucrativos, mediante plano de 
trabalho, metas definidas L L i i do U L n Li, mostra-se instrumento legitimo de 
execução indireta de poiitica publicas. dcdc juc obser\ados os princípios da 
economicidade, eficiência e 1 ran parcmc ia 

Considerando que o Projcto de 1 ei csíahelccc aui.oiização específica e 
condiciona a execução ê Jkpotiibilidadc orçan)cIilaria. não se vislumbra impacto 
financeiro incompatível com as dircritcs ftcak do \1tinieípio, desde que respeitados os 
limites e metas previstos "a 1 ci dc I)irc1riic' Orçamentárias (LDO. 

Assim, esta Comissdo \1\i\1i SI \-SL LAVORAVFINflN I.L a aprovação do 
Projeto de Lei n° 03/20. recomendando sua trani.itação repulai \olação pelo Plenário 
desta Câmara Municipal. 

Sala da Comissão em 19 de Fevereiro de 2026 
--- 

ha 	a 	es Reis 
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